
INDICAÇÃO Nº 
921
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a inclusão, nos formulários eletrônicos de preenchimento do Boletim de Ocorrência, disponibilizados pela Delegacia Eletrônica por meio da internet, da rubrica “bicicleta”, como uma das opções de declaração de extravio, furto ou roubo.

JUSTIFICATIVA

O número de ocorrências delituosas envolvendo bicicletas no Estado de São Paulo tem se avolumado mais e mais. Em tempos de engarrafamentos colossais e severas dificuldades de locomoção urbana, muitos cidadãos têm recorrido às bicicletas como alternativa saudável, econômica e ecologicamente sustentável à mobilidade diária. Com isso, infelizmente, tem também crescido, talvez em igual proporção, a quantidade de furtos e roubos cujo alvo principal são as bicicletas – das mais simples até as mais caras. Ora, se o Estado se propõe a incentivar o seu uso, também tem de cuidar para que este uso seja seguro, em todos os aspectos – desde a qualidade e a extensão das vias especializadas (tanto ciclofaixas quanto as ciclovias) até a mitigação da violência urbana, que mais recentemente tem voltado suas garras à subtração destes veículos tão saudáveis à sociedade.

Nada mais adequado, neste sentido, que manter atualizados e fidedignos os dados referentes às ocorrências envolvendo não apenas os extravios, mas, principalmente, os roubos e furtos de bicicletas em todo o Estado. Pois é apenas de posse de informações abundantes e de qualidade que a inteligência da polícia judiciária poderá elaborar planos de combate ao crime de modo lógico e eficaz. E um dos instrumentos mais valiosos de que a polícia dispõe, para a consecução deste objetivo, é, naturalmente, o Boletim de Ocorrência, principalmente em sua versão eletrônica, instituída no Estado pela Portaria DGP, de 4 de fevereiro de 2000.

Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato
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